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Prefeito Municipal

ado do Paraná, aos vinte e três diasPaço Municipal, Gabinete do Prefe
do mês de setembro do ano de dois

5.000,00RS-TOTAL DO CANCELAMENTO,

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Artigo 3 -)-

Artigo Io -)- Autoriza o Poder Executivo a criar no Orçamento Programa de 2014, Crédito Adicional

Especial, por Anulação de Dotação do exercício de 2014 no valor total de R$ 5.000,00
(Cinco mil reais), nas seguintes dotaçOes:

08000:- SECRETARIA ESPECIAL DE BEM ESTAR SOCIAL
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001:0824400442.086- Gestão de Benefícios Eventuais
FONTE: 000 - Recursos Ordinários (Livres)
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339032:- Material, Bem ou Serviço de Distrib. GratuitaR$-       5.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIALR$-      5.000,00

Artigo 2o -)- Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1 desta Lei, fica cancelado

o valor de RS 5.000,00 (Cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento:

07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030200242.060 - Gestão das Atividades do Hospital Municipal Excedentes
FONTE: 000 - Recursos Ordinários (Livres)
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS

Ficba: 371319011:- Venc. e Vant. Fixas - Pessoal CivilRí-       5.000,00
o

O

SÚMULA:Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, no
Orçamento do Município de Itaúna do Sul para o
exercício de 2014, por anulação de Dotação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PEDRO
CASTANHARI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI N 1.079/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Estado do Paraná
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